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Nota Introdutória 

 

A melhoria das condições de vida e de integração dos grupos sociais mais atingidos 

pela pobreza e exclusão social é, na actualidade, uma das grandes preocupações, tanto 

dos Estados Membros da União Europeia e dos Governos dos respectivos países, como 

das organizações locais como Autarquias, Instituições Particulares de Solidariedade Social, 

Organizações Não Governamentais e outras. 

De há uns anos a esta parte elevam-se objectivos e políticas sociais, inclusivamente 

activas para combater problemas sociais relacionados com a pobreza e a exclusão social.   

Ainda que a pobreza no dealbar do novo milénio parecesse dar sinais de 

diminuição, na actualidade continuam a persistir situações de desigualdade e de exclusão 

social, para as quais os Estados vêm desenvolvendo programas e projectos com vista à 

sua erradicação.  

Torna-se assim um desígnio nacional e local o combate à pobreza, à exclusão social 

e à precariedade, devendo para o efeito toda a comunidade informar e encaminhar os 

cidadãos em situação de fragilidade económica para o recurso a medidas de política social. 

No enquadramento da Resolução do Conselho de Ministros nº 197/97 de 18 de 

Novembro, o programa Rede Social visa descentralizar e comprometer no combate à 

pobreza e à exclusão social, a nível local, o conjunto da sociedade, atribuindo, sobretudo, 

uma maior responsabilização às Autarquias Locais na implementação de políticas sociais 

activas capazes de intervirem na actual situação. 

A Rede Social contribui decisivamente para a consciência pessoal e colectiva dos 

problemas sociais, para activação dos meios e agentes de resposta, para as inovações 

recomendáveis nos modos de agir e ainda, para promover o desenvolvimento social local.   

Em suma, trata-se de criar um modelo de co-responsabilidade e de gestão 

participada, no combate à pobreza e à exclusão social, com base territorial que promova a 

participação e articulação de todas as forças locais interessadas em resolver os problemas 

existentes de forma ajustada às situações reais dos indivíduos, das famílias e dos vários 

grupos sociais.  
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O nível de intervenção concelhio reporta-se ao desenvolvimento de instrumentos 

estratégicos de planeamento, situando-se a sua metodologia na base de um trabalho em 

rede.  

 Por decisão do Conselho Local de Acção Social de Braga procedeu-se à 

actualização do Diagnóstico Social concelhio, instrumento que sustentou a elaboração do 

Plano de Desenvolvimento Social, acordado pelos parceiros para o período de 2008-2013 e 

operacionalizado nos Planos de Acção anuais. 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


